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LEI Nº 1.188, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre reajuste salarial dos servidores do Poder
Legislativo Municipal."

O Prefeito Municipal de Apiacá, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido aos empregados públicos e aos
servidores de cargo de provimento em comissão do Poder
Legislativo Municipal, a título de reajuste salarial, o percentual de5% (cinco por cento) incidente sobre os respectivos salários.

Art. 2º Os recursos necessários à execução da presente Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do PoderLegislativo Municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2024, revogadasas disposições em contrário.

Apiacá-ES, 21 de marcode 2024.

FABRÍCIO GOMES THEBALDI
Prefeito Municipal
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